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DECRETOS 

Dr. José de Arimathéa Vern,,t Cavalcanti 
Secretário de Saúde 

Dr. Rubens de Baraúna 

(N) n~ 025 de 23 de julho de 1980 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas em lei , etc, 

RESOLVE: 

Art. 19
- Aprovar o modelo do Termo de Compromisso e Responsabilidade, em anexo, a ser assinado prr servidor do 

Governo, designado para participar de curso de treinamento ou especialização fora do Território, em cumprir entoao De
creto (N) n ~ 022, de 7 de julho de 1980. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 23 de julho de 198.0, 91 ~ da República e 37~ da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO 00 TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPA 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

TERMJ DE COfvPROMISSO E RESPONSABILIDADE 

Pelo pres ente TERMO DE CO MPROMISSO E RESPONSABILIDADE, eu 

, matrícula nº 
( nome completo } 

-----------------' ocupante do cargo (ou emprego) de -----------------

(denomi8ação , cÓdigo, etc .) 

do Qu.adro de Pessoal do 
--~------~--~~~----------~~ 

(denominação do prgão ou entidade ) 
, devendo 

afastar-me do TerritÓrio Federal do Amapá com o fim de f reqtlentar, em . 

·' 
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í IMPRENSA OFICIAl 
Diário Oflclel do Tcrrl~órl~ Federei do Am111pé 

'* Diretoria 
* Administração 
* Redação 
* Parque Gráfico 
Rua Cândido Mendes stnc Macapá T.F.A. 

TELEFONE . . . . . . . . . . . 621- 4040 
Gabinete do Diretor . . . 176 

Chefe das Oficinas ....... Ramai& 177 
Sistema OH-Set . . . . . . . . . . . . 178 

DlrotM 
IRANILDO TRINDADE PONTES 

TABELA DE AIIINATUAAS E PUILICAÇOEI 
CIDADE 

Anual. . ... ... . .. . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 1.125,00 
Semestral .. . . .. .. . . . . . .. . . . . . . . Cri 562,00 
D.O. númt ro·atraaado . . . . . . . . . . Cr$ 12,00 

OUTIIIOI IITADOS I! MUNICIPIO I 
Anual . . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . CrS 1.800,00 
Semestral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 900,00 
D.O. número atrasado .. . . . . .... Cr$ 20.00 

, durante 

(cidade e paÍ s) 

PUillLICl\ÇOES 
Página comum cada centrmetro por 
coluna Cr$ 45,00 
Preço deste Exemplar Cr$ 5,00 

Matéria para publicação das 07:30 ás 12:00 e 
das 14:30 às 17:30. excetuando os sábados. 

RECLAMAÇCES - 24 horas após a circulação do 
Diário. capital e 8 dias nos municfpios e outros 
Estados. 
OFICIO OU MEMORAN DO - Deve acompanhar 
qualquer publicação. 

ASSINATURAS- CapitRI , Mun icípios e outros Es
tados em qualquer época. 
FORMA DE PAGAMFNTO 
Avulso: Em moeda corrente 

Assinaturas e Publicações: Em cheque nominal, 
para "Serviço de Imprensa e Rad iodifusão do 
Amapá - SIRDA". 

Aaslnaturae vencidas poderão ser suspensas 
aem aviso prévio. 
- Este Di érlo Oficial é encontrado para leitura 
nas representações do Governo do Amapá em 
Brasflia-DF e Belém-Estado do Pará. 

---------------------
meses (inÍ ci o em 

e térmi no em ) , curso ----------------------
(ou es tágio) de aperfeiçoamento 

(especificar) 

oferecido pelo ------------~--------~------------------~~------- ___ __ 
(insti t uição , demai s i ndicações) 

, assumo, volun t ari amente , na f orma do 

Decreto ( N) nº 0"2, de 07 de ju lho de 1980, os segui ntes compromissos : 

res nem exo 

antes deco. 

=dir l icença para tratar de interesses particul~ 

~ do cargo ou dispensa do car go ou dispensa do emprego, 

s 2 ldois) anos de meu r etorno ao TerritÓrio Federal do 

Amapá , s alvo ;diantE antecipada indeni z ação das despesas ha vidas com meu 

aperfeiçoamen ~o ; 

2º) continuar , duran te aquel e pe r Íodo mÍnimo de 02 ( dois) 

anos, a prestar serviços ao órgão ( ou en t idade) de minha lotação à data 

do a f astamento , inclusive util i zando os conhecimentos a dquiridos no curso 

(ou está~· 

I I, Fico ciente , desde j á , de que : 

a) a lic ença e a exone r ação (ou dispensa) não me serão 

concedidas s em o prévio r eembol so das despesas aci

ma referi das; 

b) entre as despesas do curso (ou es t ági o) i ncl uem- se 
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os vencimentos (ou salários), de despesas com tran.ê_ 

portes e quaisquer ~antagens pecuniárias perceb~ 

das durante o afastamento ou em razão dele; 

c) na hipÓtese de abandono do cargo (ou do emprego) , 

terei que fazer a indenização em dobro, além de f~ 
-

car sujei to às penalidades cominadas às infraçÕes 

disciplinar e penal. 

de de ----

(assinatura do funcionário) 

TESTErvtJNHAS: 

l) 

2) 

(nome e assinatura) 

(estado civil) (cargo) 

(nome e assinatura) 

(estado civil) (cargo) 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO NQ 63/80-PMM. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribuições que .lhe são conferidas por le, e 

matrícula n9 

(Repartição) 

matrícula n9 

(Repartição) 

Considerando o constante do Relatório da Comissão Especial instituída pela Portaria n9 203/80-PMM, de 11 de julho de 1980. 

DECRETA: 

Art. 19 - Reajustar os preços das passagens de coletivos (ônibus) nas linhas urbanas nos seguintes trechos: 

Linha nQ 201 : Cr$:- 8,00 (oito cruzeiros) 

Linha nQ 202 : Cr$:- 8,00 (oito cruzeiros) 

Linha nQ 203 : Cr$:- 8,00 (oito cruzeiros) 

Linha n9 204 : Cr$:- 8,00 (oito cruzeiros) 

Linha nQ 205 : Cr$:- 8,00 (oito cruzeiros) 

Linha nQ 206 : Cr$:- 8,00 (oito cruzeiros) 

Art. 29 - Reajustar os preços das .passagens de coletivos (ônibus) da linha interurbana nos seguintes trechos: 

Linha nQ 101 : Macapá/Santana - Cr$:- - (dezoito cruzeiros) 

Linha nQ 102 : Macapá/Fazendi,...' ~u .. tc:na - Cr$:- 18,00 (dezoito cruzeiros) ·

Linha n9 103 : Santana/M,:;'-'<!pá - Cr$:- 18,00 ·(deZoito cruzeiros) 
( .; ~ . . 

Linha nQ 104 : Santana/Fazendinha/Macapá - Cr$:- 18,00 (dezoito cruzeiros) 
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Art. 3Q - Manter os preços das passagens de coletivos (Ônibus) das linhas interurbanas nos seguintes trechos: 

Linha Macapá/Porto Grande e vice-versa - Cr$:- 68,00 (sessenta e oito cruzeiros). 

Linha Macapá/Ferreira Gomes e vice-versa - Cr$:- 89,00 (oitenta e nove cruzeiros). 

Linha Macapá/ Paredão e vice-versa - Cr$:- 93,00 (noventa e três cruzeiros). 

Linha Porto Grande/Ferreira Gomes e vice-versa - Cr$:- 32,00 (trinta e dois cruzeiros). 

Linha Porto Grande/Paredão e vice-versa - Cr$-: - 40,00 (quarenta cruzeiros). 

Linha Ferreira Gomes/ Paredão e vice-versa - Cr$:- 14,00 (quatorze cruzeiros). 

Art. 4Q - Este Decreto entrará em vigor a partir de 23 de julho de 1980, revogadas as disposições em contrário. 

Cumpra-se, Registre-se e Publique-se. 

Palácio 31 de Março, de julho de 1980. 

DOMÍCIO CAMPOS DE MAGALHÃES 
Prefeito Municipal de Macapá 

NELSON FERNANDO FARIAS BRASILIENSE 
Diretor Substituto do D.S.P. 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA a~ REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE MACAPÁ 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
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Pelo presente Edital fica notificada Maria Rosa dos Santos Barbosa, atualmente em lugar incerto e não sabido, receber nesta Secre
taria, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, importância que lhe é devida nos autos do processo n9 388/80, no qual V. Sa. é reclamante e 
Indústria de Conservas lpanema Lida.. é reclamada. 

Secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Macapá, 28 de julho de 1980. 

EURON RAMOS 
Diretor de Secretaria 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PROCURADORIA GERAL 

TERMO ADITIVO 

Termo Aditivo ao Convênio no 002/78-SOAC/NSP/SEC celebrado entre o Governo do Território Federal do Amapá, através da Se
cretaria de Educação e Cultura e a Prefeitura Municipal de Oiapoque, para fins de Apoio Reciproco e Atuação Integrada na Área da Educa
ção e Cultura. 

Aos dez (10) dias do mês de julho do ano de hum mil novecentos e oitenta (1980}, nesta cidade de Macapá, capital do Território Fe
deral do Amapá, o Governo do Território Federal do Amapá, representado pelo seu Governador, Senhor Annibal Barcellos, doravante de
nominado simplesmente Governo e a Prefeitura Municipal de Oiapoque, neste ato representada por seu Prefeito Cesar Augusto Sena Ma
tos, daqui em diante denominada simplesmente Prefeitura, resolvem de comum acordo assinar o presente Termo Aditivo, consoante as 
cláusulas que seguem: 

Cláusula Primeira: Com base nas alíneas "c" e "e" do item 29 da Cláusula Terceira do Convênio ora aditado, o Governo repassa à 
Prefeitura a importância de Cr$:301.938.00 (trezentos e hum mil, novecentos e trinta e oito cruzeiros), alocados do Salário Educação, Pro
grama 08421885.292, Elemento de Despesa 4.1.3.0-01, conforme Nota de Empenho no 656, de 03 de julho de 1980. 

Cláusula Segunda: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do instrumento principal. 

E para firmeza do que ficou acima estipulado, os convenentes resolvem assinar o presente Termo Aditivo. em cinco (05) vias de iqual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Macapá, 10 de julho de 1980. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

CESAR AUGUSTO SENA MA TOS 
Prefeito de Oiapoque 

TESTEMUNHAS: 

Joaquim Magalhães dos Santos 

Vitor Portal de Souza 

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 

Por este ~eio, temos a honra de convidar as Firmas Empreiteiras de Obras do Território, para a reunião de fundação 
de sua Assoctaçao de Classe, que terá lugar no dia 02 de agosto de 1980 às 16:00 horas à Av. Presidente Vargas no 308 nesta 
Capttal. · 

Macapá, 21 de julho de 1980 

J MIRANDA 
Pela Comissão 


	

